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MATERIAL INFORMATIVO



COMPREENSÃO BÁSICA DO EDITAL DE SUBSÍDIO A ESPAÇOS, AMBIENTES E INICIATIVAS CULTURAIS
1 - O que é o Edital de seleção de espaço, ambientes e iniciativas artístico- culturais para receber subsídio para manutenção com recursos da Política Nacional Aldir Blanc de fomento à cultura – Pnab (Lei nº 14.399/2022)?
O edital de seleção de subsídio a espaços, ambientes e iniciativas culturais é entendido como pagamento mensal concedido a espaços, ambientes culturais ou iniciativas.
O Valor será pago de acordo com critérios estabelecidos pelo gestor local municipal. A Prefeitura de Várzea Grande, estipulou o pagamento de manutenção mensal máximo de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por mês, no prazo de dois meses, totalizando R$ 20.000,00 (vinte mil reais) que é o valor máximo para cada projeto de manutenção
O valor destinado a cada projeto (R$ 20.000,00) pode ser utilizado para o uso de atividades-meio (preferencialmente) e/ou em atividades-fim neste Edital.
2 - Quais são considerados agentes culturais que podem participar desse Edital?
Os agentes culturais podem ser:

	Tipo
	Descrição

	I
	Pessoa Física – PF – ou Microempreendedor Individual (MEI)

	II
	Pessoa Jurídica – PJ – sem fins lucrativos (Ex.: Associação, Fundação, Cooperativa, Instituto, Federação, OSCs culturais, etc., Organizações da Sociedade Civil (OSCs) sem fins lucrativos (com CNPJ))

	III
	Microempresas culturais do ramo artístico-cultural

	IV
	Coletivo/Grupo sem CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica) – representado por Pessoa Física



3 - No Anexo I de categorias deste edital, há categorias para cada tipo de agente cultural?
Sim, há categorias para cada tipo de agente conforme o quadro acima, com determinada quantidade de vagas. Para tanto, leia o edital e o Anexo I de categorias de apoio para compreender melhor as categorias de apoio.


4 - Qual é o valor total deste Edital?

	R$ 400.000,00
	(QUATROCENTOS MIL REAIS)




5 - Quantas vagas são propiciadas pelo Edital?

	20
	(VINTE VAGAS)




6 - Qual é o valor MÁXIMO para cada projeto a ser selecionado e habilitado neste edital e em quaisquer uma das categorias de apoio?

	R$ 20.000,00
	(VINTE MIL REAIS)





7 [bookmark: _Hlk222501794]- Caso o agente cultural seja habilitado e contemplado (aprovado) neste edital, como será a forma de desembolso do subsídio de R$ 20.000,00?

	DESEMBOLSO ÚNICO
	NÃO

	PARCELAS
	SIM

	PARCELAS
	2 (DUAS) PARCELAS


[bookmark: _Hlk222501804]
8 - No Formulário de Inscrição Anexo II, na etapa Dados do projeto, há o seguinte campo: Valor total do subsídio. O que devo preencher?

	VALOR TOTAL DO SUBSÍDIO:

	R$ 20.000,00
	(VINTE MIL REAIS)




9 - No Formulário de Inscrição Anexo II, na etapa Dados do projeto, há o seguinte campo: Quantidade de parcelas. O que devo preencher?

	QUANTIDADE DE PARCELAS:

	2
	(DUAS) PARCELAS




10 - Quanto é o valor de cada parcela por mês?

	2
	(DUAS) PARCELAS

	1ª PARCELA
	R$ 10.000,00

	2ª PARCELA
	R$ 10.000,00



11 - Quais são os exemplos de espaços, ambientes e iniciativas artístico- culturais neste Edital de subsídio?
São exemplos de espaços, ambientes e iniciativas culturais:

	Pontos e pontões de cultura
	Teatros independentes

	Escolas e academias de música, de
capoeira	e	de	artes	e	estúdios, companhias e escolas de dança
	Circos, inclusive itinerantes

	Cineclubes
	Centros culturais, casas de cultura e
centro de tradição religiosa

	Museus comunitários e centros de
memória e patrimônio e tradições, bibliotecas comunitárias
	Comunidades e povos indígenas e
seus espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais

	Centros artísticos e culturais afro- brasileiros,	quilombolas	e	cultura
gospel
	Comunidades	quilombolas		e	seus espaços,	ambientes	e	iniciativas
artístico-culturais

	Povos e comunidades tradicionais e
seus espaços, ambientes e iniciativas artístico-culturais
	Teatro de rua e demais expressões
artísticas e culturais realizadas em espaços públicos

	Livrarias, editoras e sebos
	Empresas de diversão e produção de
espetáculos, estúdios de fotografia

	Produtoras de cinema e audiovisual
	Ateliês de pintura, de moda, de design
e de artesanato

	Galeria de arte e de fotografias
	Feiras	permanentes	de	arte	e
artesanato

	Espaços de apresentação musical
	Espaços de literatura, de poesia e de
literatura de cordel

	Espaços e centros de cultura alimentar de base comunitária e agroecológica e de cultura originárias,
tradicionais e populares
	Outros espaços, ambientes, iniciativas e atividades artistico- culturais validados nos cadastros aos
quais se refere o art. 9º desta Lei



Atenção! Não é preciso ter uma sede em espaço físico para participar do edital.


12 - A participação do agente cultural em um edital de subsídio à manutenção de espaços, ambientes e iniciativas culturais significa prestação de serviços à Prefeitura Municipal de Várzea Grande?



	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
	NÃO




O próprio edital deixa claro que NÃO É um edital voltado à prestação de serviços à Prefeitura (Ente) Municipal de Várzea Grande no caso do recebimento do valor total para cada projeto de vinte mil reais.


DICA! A REALIZAÇÃO DO PROJETO PELO AGENTE CULTURAL NO AMBITO DESTE EDITAL NAO SE CARACTERIZA COMO PRESTAÇAO DE SERVIÇO À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, PORTANTO, O ENTE FEDERATIVO NÃO DEVE SOLICITAR NOTA FISCAL DO AGENTE CULTURAL COMO CONDICIONANTE PARA O RECEBIMENTO DOS RECURSOS E NAO DEVE RETER VALORES REFERENTES A IMPOSTOS CABÍVEIS APENAS EM CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS.




13 - Haverá recolhimento de ISS – Imposto Sobre Serviços - por parte da Prefeitura quando o agente cultural for contemplado e receber o valor total na conta exclusiva aberta por ele?
Conforme descrito no edital:

Sobre o valor total repassado pelo Município de Várzea Grande ao agente cultural,
a. Não incidirá imposto de renda - IR,
b. Não incidirá Imposto Sobre Serviços – ISS, nem eventuais impostos próprios da contratação de serviços.
Para confirmar, releia o item 2.3 – Valor Total do edital e o quadro seguinte:
Sobre o valor total repassado pelo Município de Várzea Grande - MT ao agente cultural, não incidirá Imposto de Renda, Imposto Sobre Serviços - ISS, e eventuais impostos próprios da contratação de serviços, desde que não haja acréscimo patrimonial (no caso de o agente cultural auferir renda proveniente do projeto), ou aquisição patrimonial (no caso de o agente cultural incorporar bem adquirido para a execução do projeto ao seu próprio patrimônio). Assim sendo, no exercício seguinte, o próprio agente cultural apresentará a sua declaração de IR com informações à Receita Federal sobre a renda ou o patrimônio eventualmente adquirido, recolhendo o tributo devido.


Logo, o Ente Federativo, isto é, a Prefeitura Municipal de Várzea Grande NÃO pode cobrar nota fiscal do proponente cultural ou impostos como condição para a/o agente cultural receba os recursos de valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) oriundos desse Edital caso a/o agente seja contemplada/o (habilitada/o)


14 - Posso, como proponente cultural, concorrer com mais de 1 (um) plano de trabalho ou proposta de projeto para este edital?
Não, não pode. Conforme está escrito no edital, cada proponente só pode concorrer, ser selecionado, habilitado com 1 (uma) única proposta de projeto.

	QUANTIDADE DE ENVIO DE PROJETO(S)/PLANO(S) DE TRABALHO/PROPOSTA(AS) DE PROJETO(OS)


	1
	1 (UM)



Cada agente cultural poderá concorrer somente com 1 (um) único projeto de manutenção


15 - Já enviei o plano de trabalho/projeto de manutenção e, ao revisar novamente, identifiquei alguns erros, e/ou gostaria de modificar (acrescentar/subtrair) alguma informação. Posso reenviar toda a documentação, anexos e formulário de inscrição com essas modificações?
SIM, PODE!

Desde que esteja dentro do prazo final de inscrição e que sejam seguidos todos os critérios, os regramentos e as regras previstos no edital e na forma de inscrição.
Somente o último envio pelo Google Forms (único meio digital para envio das propostas), será considerado para efeitos de análise após a etapa de inscrição e seleção
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